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ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA, DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
REALIZADA EM 01 DE JULHO DE 2024. 

 
MESA EXECUTIVA:  SANDRA MARIA DE SOUZA 
       PAULO CEZAR MIYAZAKI  

    NEUZA COSTA SOUZA 
        

 
           Ao primeiro dia do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro, nesta 
cidade de Assaí, Estado do Paraná à hora regimental e na Sala das Sessões da Câmara Municipal 
de Vereadores, instalada na Rua Senador Souza Naves nº 371, presentes os Senhores 
Vereadores: ADENILSON WAGNER FELIPE, ALESSANDRO CEZAR TORQUATO, CARLOS 
JÚNIOR DA SILVA, CLÉSIO CARLOS CRUZ, NEUZA COSTA SOUZA, PAULO CEZAR 
MIYAZAKI, RAFAEL GOUVEIA GRECA, SANDRA MARIA DE SOUZA e ausente a vereadora  
LENI DE OLIVEIRA, cujos nomes constam da Folha de presença em anexo, realizou-se a 
VIGÉSIMA  PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, sob a presidência da 
Senhora Vereadora SANDRA MARIA DE SOUZA e secretariada pelos Vereadores Paulo Cezar 
Miyazaki e Neuza Costa Souza. Verificada a existência de número legal, a Senhora Presidente, 
declarou em aberto os trabalhos da presente Sessão. Em seguida convidou o vereador Rafael 
Gouveia Greca, para fazer a Leitura Bíblica.  Prosseguindo a Senhora Presidente determinou a 
secretária da Casa que procedesse a leitura da ATA da VIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA, 
realizada em 24 de junho de 2024, a qual lida e julgada conforme, foi aprovada sem observação. 
Continuando a Senhora Presidente solicitou à secretária da Casa que procedesse a leitura das 
matérias constantes do EXPEDIENTE: Ofício nº 151/2024, de 24 de junho de 2024, de autoria 
do Prefeito Municipal, Senhor Michel Angelo Bomtempo, em resposta ao Requerimento nº 
029/2024; Ofício nº 152/2024, de 24 de junho de 2024, de autoria do Prefeito Municipal, Senhor 
Michel Angelo Bomtempo, em resposta ao Requerimento nº 030/2024; Ofício nº 158/2024, de 
01 de julho de 2024, de autoria do Prefeito Municipal, Senhor Michel Angelo Bomtempo, em 
resposta ao Requerimento nº 017/2024; Convite para Culminância da Escola Estadual Valerian 
Wrosz, a realizar-se no dia 02 de julho, das treze às quinze horas e trinta minutos; Convite para 
Culminância 2024 do Colégio Estadual Conselheiro Carrão, a realizar-se no dia 03 de julho das 
oito às treze horas: AO CONHECIMENTO DOS SENHORES VEREADORES; Parecer de autoria 
das Comissões de Justiça e Redação e Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, opinando 
favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 013/2024, de 15 de abril de 2024, de autoria 
do Executivo Municipal, Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2025, e dá outras providências; Requerimento nº 031/2024, 
de 28 de junho de 2024, de autoria dos vereadores Alessandro Torquato, Adenilson Wagner 
Felipe, Clésio Carlos Cruz, Carlos Junior da Silva e Rafael Gouveia Greca, requerendo 
informações e apresentação de documentos pertinentes à obra de recape asfáltico na estrada do 
Distrito do Pau D´Alho do Sul. Ambos despachados A ORDEM DO DIA DA PRESENTE 
SESSÃO. Terminado os despachos e restando tempo regimental, a senhora Presidente deixou 
livre a palavra aos senhores vereadores, ninguém desejando se manifestar, passou-se ao período 
da ORDEM DO DIA, a Senhora Presidente procedeu a leitura das matérias constantes: Parecer 
de autoria da Comissão de Justiça e Redação, Finanças, Orçamento e Tomada de Contas e 
Educação, Saúde Pública e Assistência Social, opinando favoravelmente à aprovação do Projeto 
de Lei nº 019/2024, de 14 de junho de 2024, de autoria da vereadora Sandra Maria de Souza, 
Súmula: Institui no âmbito do Município de Assaí Pr., prioridade de atendimento aos portadores 
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de fibromialgia, e dá outras providências. Livre a palavra aos senhores vereadores, para 
discussão, ninguém desejando se manifestar, dada a votação, foi aprovado por unanimidade de 
votos em segunda e última discussão e votação; Parecer de autoria das Comissões de Justiça e 
Redação e Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, opinando favoravelmente à aprovação 
do Projeto de Lei nº 013/2024, de 15 de abril de 2024, de autoria do Executivo Municipal, 
Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 
2025, e dá outras providências. Livre a palavra aos senhores vereadores, para discussão, dela 
fez uso o vereador Carlos Junior da Silva, após saudar a todos, falou que esse é o projeto das 
diretrizes orçamentárias para o próximo ano, o qual será votado em primeira discussão nessa 
noite, e logo após ficará disponibilizado para a comissão de finanças, para as devidas emendas, 
se necessário, sugeriu que todos nobres colegas, estudem o projeto e apresentem suas intenções 
de emendas. Ninguém mais desejando se manifestar, dada a votação, foi aprovado por 
unanimidade de votos em primeira discussão e votação; Requerimento nº 031/2024, de 28 de 
junho de 2024, de autoria dos vereadores Alessandro Torquato, Adenilson Wagner Felipe, 
Clésio Carlos Cruz, Carlos Junior da Silva e Rafael Gouveia Greca, requerendo informações e 
apresentação de documentos pertinentes à obra de recape asfáltico na estrada do Distrito do Pau 
D´Alho do Sul. Livre a palavra aos senhores vereadores para discussão, dela fez uso o vereador 
Carlos Junior da Silva, falou sobre o requerimento, o qual solicita informações sobre as obras 
de pavimentação asfáltica da estrada de acesso ao Pau d´Alho, e das diversas reclamações dos 
moradores quanto a demora na conclusão da obra e das péssimas condições de trafego naquela 
estrada que piorou depois do início da obra, podendo ocasionar acidentes graves, portanto é 
muito salutar esses questionamentos a fim de esclarecer o motivo da paralização da obra, que a 
tempos aquela população espera que aconteça. Fez uso da palavra o vereador Rafael Gouveia 
Greca, também falou sobre o requerimento e da necessidade de conclusão daquela obra que tem 
ocasionado muitos prejuízos a comunidade que utiliza aquela via diariamente, que percorreu a 
estrada essa semana e pode perceber a situação precária e perigosíssima que se encontra, 
podendo ocasionar graves acidentes. Se colocou à disposição da comunidade para buscar junto 
ao executivo, meios de resolver essa questão. Ninguém mais desejando se manifestar, dada a 
votação, foi aprovado por unanimidade de votos em única discussão e votação. Esgotadas as 
matérias em pauta, passou-se ao período final das EXPLICAÇÕES PESSOAIS. A Senhora 
Presidente deixou livre a palavra aos senhores vereadores. Pronunciamentos dos senhores 
vereadores foram gravados em mídia eletrônica anexa a esta ATA, conforme determina o artigo 
145, § 2º, alínea “e”, do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 
 
ENCERRAMENTO. 
 
Esgotadas as matérias em pauta, e nada mais havendo a tratar a Senhora Presidente agradeceu 
a presença dos Senhores Vereadores, munícipes assaienses, funcionários, e em nome de Deus 
declarou por encerrado os trabalhos da presente Sessão, do que para constar, lavrou-se a 
presente ATA.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 


